
DECISÃO DO SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO DA BAHIA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2014 
1 Julgamento dos recursos contra o exame psicotécnico dos candidatos que foram convocados para a 

realização do exame no dia 2 de novembro de 2014, conforme a seguir especificado. 

2 RECURSOS PROCEDENTES 

Não houve recurso procedente. 

3 RECURSOS IMPROCEDENTES 

Julgo improcedente com base no Parecer Técnico da Banca Examinadora do Cespe: 

3.1 DELEGADO DE POLÍCIA  

INSCRIÇÃO NOME  DOCUMENTO  

10021663 Ricardo Amazonas de Sousa 436434504 BA 

3.2 ESCRIVÃO DE POLÍCIA  

INSCRIÇÃO NOME  DOCUMENTO  

10038647 Newdton Oliveira Souza 960993568 BA 

3.3 INVESTIGADOR DE POLÍCIA  

INSCRIÇÃO NOME  DOCUMENTO  

10031890 Conceição de Maria Aguiar 1122838 CE 

10013586 Evandro Miranda da Silva 850120764 BA 

10031803 Fabio Clayton Santos Lirio 1001589866 BA 

10000673 Gesiel de Albuquerque Silva 747527407 BA 
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